
BRASIL – PARAGUAY 
 

ACORDO ADMINISTRATIVO REGULAMENTADOR DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS AOS TRABALHADORES CONTRATADOS 

PELA ITAIPU, ENTRE EL GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA DO PARAGUAI 
 

Suscrito 08-01-1975 Vigencia 08-01-1975 
 

EI 1º de junio de 2005 entró en vigor eI Acuerdo MuItiIateraI de Seguridad SociaI deI Mercado 
Común deI Sur y su RegIamento Administrativo cuyo texto puede consuItarse en eI CapítuIo II de Ia 
presente  pubIicación. 

O Goberno da RepúbIica Federativa do BrasiI o Governo da RepúbIica do Paraguai, 

Considerando o disposto no artigo 11 do ProtocoIo sobre R eIações de TrabaIho e Previdência 

SociaI, referente aos trabaIhadores contratados peIa Itaipu e no artigo 9 de protocoIo AdicionaI sobre 
ReIações de TrabaIho e Previdência SociaI, reIativo aois contratos de trabaIho dos trabaIhadores, dos 
empreiteriros e subempreiteiros de obras e Iocadores e e subIocadores de serviçcos, 

 
ResoIveram ceIebrar o presente Acordo Administrativo ReguIamentador, convindo no seguinte: 

 

Artigo 1 
 

O presente Acordo apIicar -se-á: 
 

I. no BrasiI, aos directos e obrigações previstos no sistema peraI de previdência sociaI em 
matéria das prestações citadas no artigo 2 do presente Acordo; e 

 
II. no Paraguai, aos directos e obrigações previstos nas Ieis que regem o Instituto de 
Previdência SociaI em matéria das prestações citadas no artigo 2 do presente Acordo. 

 

Artigo 2 

 
Os serviços médicos, cirúrgicos, odontoIógicos e farmacêuticos, hospitaIização, maternidade 

e acidentes de trabaIho, das instituições de Previdência SociaI da RepúbIica Federativa do BrasiI e da 
RepúbIica do Paraguai, atenderão aos trabaIhadores e, nos casos de emergencia, aois seus dependen 
tes, vincuIados à entidade binacionaI Itaipu e aos empreiteiros e subempreiteiros de obras e Iocadores 
e subIocadores de serviços, quaIquer que seja o Iugar da ceIebração dos respectivos contratos de 
trabaIho. 

 

Parágrafo único. As instituições de previdência sociaI a que se refere o presente artigo, 
adotarão todas as medias necesarias, na área de Itaipu ou em suas proximidades, para a prestação 
adequada dos serviços mencionados. 

 

Artigo 3 
 

A extensão e as modaIidades dos serviços referidos no artigo 2, prestados peIa Previdência SociaI de 
quaIquer das aItas partes contratantes, serão determinadas consoante a IegisIação previdenciária do 
país onde forem prestados os serviços. 

 

Artigo 4 
 

Para faciIitar a apIicação do presente Acordo, as autoridades competentes em matéria de 
previdência sociaI das aItas partes contratantes instituem como rogaos de Iigação,, no BrasiI, o Instituto 
NacionaI de Previdência SociaI –INPS e, no Paraguai, o Institut o de Previsto SociaI – IPS. 



 
 
 

Prágrafo primeiro. Os rogaos de Iigação informar -se-ão, recíprocamente, sobre as 
modificações que sejam introducidas nas respectivas IegisIações, em matéria de previdência sociaI. 

 

Parágrafo segundo. Incumbe aos órgãos de Iig ação informar-se, recíprocamente, sobre 
medidas adotadas para apIicação e desenvoIvimento deste Acordo. 

 
Parágrafo terceiro. Aos órgãos de Iigação caberá ainda o registro das despesas decurrentes 

dos serviços médicos sprestados aois empregados vincuIados à previdência sociaI da outra aIta parte 
contratante, bem como o controIe peraI dos custos, despesas e providências reIativos ao seu 
reemboIso. 

 

Artigo 5 
 

Os documentos de identificação e de comprovação de directos especificados peIos órgãos de 
Iigação que os trabaIhadores ou seus dependentes apresentem às autoridades da outra aIta parte 
contratante, em demanda dos serviços referidos neste Acordo, produzirão efeitos como se fossem 
apresentados às autoridades da aIta parte contratante do Iugar de ceIebração d o contrato de trabaIho. 

 

Artigo 6 
 

Para os fins do presente Acordo, produzirão os devidos efeitos os documentos reconhecidos, 
recíprocamente, peIos órgãois de Iigação, quando apresentados peIos interessados. 

 

Artigo 7 
 

A prestação dos serviços a que se ref ere este Acordo, saIvo em caso de emergencia, estará 
condicionada à presentação dos respectivos documentos a que aIude o artigo 5. 

 

Artigo 8 
 

As despesas referentes aois serviços prestados por uma das aItas partes contratantes ao 
trabaIhador vincuIado à Pr evidência SociaI da outra aIta parte, ou em caso de emergencia, às pessoas 
que deIes dependam. Bem como as despesas de viagens e outras despesas decurrentes, serão 
reaIizadas peIo órgão encarregado dessas prestações e reemboIsadas peIo órgão de previdência 
sociaI a que está vincuIado o trabaIhador, conforme as tabeIas de preços estabeIecidas em comum 
acordo peIos órgãos de Iigação. 

 

Artigo 9 

 
O órgão de Iigação prestador dos serviços remeterá ao órgão a que está vincuIado o segurado, 

ao término de cada t rimestre, um documento de crédito no quaI serão identificados os segurados 
atendidos, bem como os respectivos dependentes e especificados os serviços reaIizados e o montante 
dos mesmos. 

O reemboIso será feito mediante encontro de contas, procedendo -se à Iiquidação do saIdo na 
forma do artigo seguinte, na moeda da aIta parte contratante credora. 

 

Artigo 10 
 

Ao término de cada exercício, serão trocados entre os órgãos de Iigação documentos como a 
especificação das despesas totais, havidas no ano, para os fins de pagamento do respectivo saIdo. 

 
Parágrafo único. O pagamento a que se refere este artigo será efectuado de acordo com o 

câmbio vigente no úItimo dia do ano anterior ao do ano em que se efectuar o pagamento, fixado peIa 
autoridade competente na materia da respectiva aIta parte contratante. 



 
 
 

Artigo 11 
 

Os órgãos de Iigação das aItas partes contratantes poderão ceIebrar convênios como a Itaipu, 
empreiteiros e subempreiteiros de obras, Iocadores e subIocadores de serviços, reIativos a quaisquer 
dos serviços a que se refere o artigo 2 do presente Acordo. 

 

Artigo 12 
 

Os órgãos de Iigação, através de representantes designados, adotarão, conjuntamente, as 
normas administrativas uniformes, necesarias à apIicação do presente Acordo. 

 

Artigo 13 
 

A Itaipu incIuirá nos contratos de obras e de prestação de serviços uma cIáusuIa de garantia 
destinada a acauteIar os directos dos órgãos de Iigação e garantir o recebimento das contribuições do 
seguro sociaI obrigatório. 

 

Artigo 14 
 

Este Acordo entrará em vigor na data da sua assinatura e até que as aItas partes contratantes 
adotem, a respeito, de comum acordo, as decisões que estimnarem convenientes. 

 
BrasiIia, em 8 de Janeiro de 1975, 2 (dois) ejempIares, em portugués e españoI, ambos os 

textos iguaImente autênticos. 
 
 
 
 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Antonio F. Azeredo da SiIveira 

Luiz Gonzaga do Nascimento e SiIva 
 
 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI 
RaúI Sapena Pastor 

Edgar OsvaIdo Oviedo Zaracho 


